
À PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 001-2023

Autoria do Projeto: Vereador Daniel Rodrigues Faustino e Outros

Altera a redação do caput  e do parágrafo 1º
do art. 297-A da Lei Orgânica do Município,
que  trata  de  Emendas  Impositivas  ao
Orçamento Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º O caput e o parágrafo 1º do art. 297-A da Lei Orgânica do Município - Lei Municipal nº
1.616, de 10/10/1990, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 297-A  As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no
limite  de  2% (dois  inteiros  por  cento)  da  receita  corrente  líquida  prevista  no  projeto
encaminhado  pelo  Poder  Executivo,  sendo  que  a  metade  deste  percentual  será
destinada a ações e serviços públicos de saúde.

§ 1º É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se
refere o caput deste artigo, em montante correspondente a 2% (dois inteiros por cento)
da receita  corrente  líquida  realizada  no  exercício  anterior,  assegurada  a  participação
equitativa de cada Vereador na indicação das emendas orçamentárias.”

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 21 de novembro de 2023.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete 

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 080/23 - PELOM 001/23  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Autógrafo 80/2023
Protocolo 37527 Envio em 22/11/2023 09:15:34

A
ut

óg
ra

fo
 8

0/
20

23
 P

ro
to

co
lo

 3
75

27
 E

nv
io

 e
m

 2
2/

11
/2

02
3 

09
:1

5:
34

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/2

06
40

/2
06

40
_o

ri
gi

na
l.p

df



A
ut

óg
ra

fo
 8

0/
20

23
 P

ro
to

co
lo

 3
75

27
 E

nv
io

 e
m

 2
2/

11
/2

02
3 

09
:1

5:
34

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

es
a 

D
ir

et
or

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/2

06
40

/2
06

40
_o

ri
gi

na
l.p

df


	à PROposta de emenda a lei orgânica Nº 001-2023
	Autoria do Projeto: Vereador Daniel Rodrigues Faustino e Outros


		2023-11-21T22:43:08-0300


		2023-11-21T23:24:36-0300


		2023-11-21T23:25:34-0300


		2023-11-21T23:36:08-0300


		2023-11-21T23:38:10-0300




